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Aos dezenove (19 ) dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às 

13hs30min  reuniram –se de  forma hibrida com a participação presencial da 

Secretaria de saúde de  Amparo do Serra ,Piedade de Ponte Nova  e da Maria 

Regina secretaria executiva do CISAMAPI  e Viviane Cordeiro de Oliveira Diretora 

Administrativa e  Assistencial   e os demais de participantes de forma online 

através do linkhttps://meet.google.com/hgg-foue-iej, secretaria de saúde de 

Santo Antonio do Grama, Rio Casca, Rio Doce, Urucânia, Guaraciaba, Santa Cruz 

do Escalvado; Acaiaca; São Pedro dos Ferros; Sem Peixe; Oratorios e a Fernanda 

do COSESMS . Regina iniciou  a reunião comunicando que o Consórcio não 

poderá  participar do dia "D" de vacinação  em  23 de novembro  com os 

Vacimóveis por não terem  o cadastro no CNES  e nem o alvará  sanitário.  

Informou que aguarda resposta da Sra. Ludmila  da URS/PN a respeito de   quais 

profissionais da equipe de  vacinação  serão registrados  na FCES,  uma vez  que  

um  Vacimóvel  poderá atenderá até 5 municípios. O Rodrigo sugeriu  pedir ao  

COSEMS e a  vigilância sanitária para  ajudar  a implantação da política do 

Vacimóvel.  Ficou definido que 22 de novembro será a  data limite para o 

município se manifestar sobre a não adesão ao Projeto Vacimóvel.  Dos 

secretários presentes,  a Cláudia  de  Dom Silvério  relatou que  a equipe de 

vacinação do  município   acha desnecessário  o vacimóvel  por  possuir uma boa 

estrutura  de vacinação alcançando toda a área do município, porem aguardam  

decisão do Prefeito.  Regina explicou que a definição dos  valores para custeio do 

Vacimóvel a serem inseridos no Estudo Técnico Preliminar- ETP, depende  do 

número de  municípios  participantes  do projeto.   Ficando combinado que a 

minuta do ETP será enviada aos municípios para a elaboração da dispensa de 

licitação, delegando ao CISAMAPI   a gestão do Vacimóvel. De posse da 

homologação da dispensa o Cisamapi  encaminhará os  Contratos de Programa 

aos municípios.  Após apresentação de uma  planilha demonstrando a execução 

do  recurso recebido  pelo convenio do Vacimóvel e rendimentos bancários, ficou 

deliberado  que  o saldo remanescente  será rateado em partes iguais  entre os 

municípios  que   farão parte do projeto.  Ficando autorizado a aquisição de uma 

mesa, uma  cadeira,  um  computador para estruturar  a sala da referência  do 

projeto no Cisamapi  e  6 aparelhos de celular para os  motoristas. Definido  que   

o saldo restante será colocado à disposição  para  equipar a sala de vacina dos 

municípios, conforme necessidade de cada. Foi informado que o CISAMAPI 

receberá recurso para aquisição de 05 fantasias “Zé Gotinha”  a serem utilizados 
pelos municípios  que  participarão  do projeto Vacimóvel.   Foi solicitado que 

encaminhem para a Fernanda do COSEMS  os  nomes de  dois  operadores  de 

cada município  para o projeto UBV- Veicular. Ficou aprovado incluir no 

credenciamento vigente os procedimentos: Colonoscopia com mucosectomia no 

valor de R$ 1.741,00, demanda apresentada pela secretária de Bom Silvério; 

consulta neurológica pediátrica com sub especialidade em autismo no valor de 
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R$ 350,00 e Artro Ressonância de R$ 1.200,00, demanda apresentada pelo 

Secretário de Rio Doce, sendo todos na sede na empresa credenciada . A Viviane, 

Diretora Assistencial do Cisamapi explicou como será a programação dos 

procedimentos assistenciais para 2025, que o sistema irá virar as cotas automática 

dos procedimentos  ajustando os valores mensais dos contratos de programa  e  

afirmou que vários procedimentos sofrerão reajuste do índice de IPCA, e que  em 

janeiro cada município poderá fazer o seu planejamento de fevereiro a dezembro 

2025 , Viviane relata também  essa opção de gerar automática as cotas no sistema 

way  é a alternativa para não parar os atendimentos aos municípios consorciados. 

Foi informado quem a partir de janeiro de 2025, as ressonâncias e tomografias 

serão agrupadas em um único  procedimento, precisando que cada municípios 

defina apenas o valor a gastar por mês com tomografias e ressonâncias sem 

necessidade de definir qual  o tipo. A Fernanda, diretora de central de compras, 

falou sobre o fluxo das demandas enviadas pelos municípios, que deverão ser 

cadastradas no sistema de compras compartilhadas 

https://sistemas.waysistemas.com/licita_cisamapi/app_Login/. Após o prazo de 

programação, o gestor deverá enviar o documento de formalização da demanda 

e documento de planejamento em até 02 (dois) dias, assinado digitalmente, sob 

pena da retirada da demanda do processo. O atraso no envio dos documentos 

gera prejuízo na fase de planejamento das compras, prejudicando aos demais 

municípios. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que após 

aprovada, será assinada pelos participantes.   
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